
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                        

 

 

PORTARIA Nº 600, de 12 de setembro de 2023 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO PARA DISCENTES 

VOLUNTÁRIOS - APOIO E EXECUÇÃO DE AÇÃO EXTENSIONISTA 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

- UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 

22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do 

Edital n° 206/2023, alterado pela Portaria nº 552/2023, publicados, respectivamente, nas 

edições do Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 26 e 29/08/2023;  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final da seleção de discentes voluntários 

desta Universidade visando atuação em atividades de apoio e execução de ação extensionista, 

por intermédio da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (Proex), de acordo com 

a relação abaixo, com os nomes dos candidatos aprovados, por ordem de classificação: 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO MATRÍCULA 

1° Colocado FLÁVIO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 201912273 

2º Colocado GISELY KATRY DOS SANTOS PESSOA 201912258 

3º Colocado FERNANDA SANTOS CAMPOS 201911958 

4º Colocado MARIA BEATRIZ SILVA 202020475 

5º Colocado BRUNA SOUZA CARDOSO 202200048 

 

Art. 2º O candidato que se julgar insatisfeito poderá interpor recurso, nos dias 

14 e 15 de setembro de 2023, observando o subitem 3.3 do Edital 206/2023. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


